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PREFEJ.TURAMUMCIPALDEITARANA Assist. Leg. e Adm. 
~ em Exercício - CMiiES 

' 
OF.PMl/GP/Nº442/2015 

Senhor Presidente e demais Edis 

~--~ - . 

Port n' 005/2013 de 01101/2013 

ltarana/ES, 18 de novembro de 20 i.a..-----, 
C.MoRe .. !ES 

. ,, Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, os projetos de lei abaixo 
descritos. 

> DECLARO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 
CONVENTION & VISITORS BUREAU. 

> AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IT ARANA - ES. 

Atenciosamente. 

~NEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 

LAUDELINO GRUNEWALD 

(._: JS/ il// ),()Js. 

P-r. 
Laudelino Gnmewald 

Presidente da CMl/ES 

Presidente da Câma-r:a de vereadores de ltarana/ES 

. Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900 
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PREFEITURA l\IIUNICIPAL DE ITARANA 
ITARANA- ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº. /2015 -----
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal ltarana - ES. 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

\

: C.MºIº .. IES 

N ° QO::/ IS°' 

1 J,_ 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares da 
Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, conforme disposto no art. 40, 41, 42 e 
43 da Lei Federal 4.320/64. 

O Projeto de Lei em pauta, objetiva dar condições do executivo municipal de realizar 
investimentos na área de saúde, para construção de abrigo de espera na Unidade 
Saúde da Família Dr. Gilmar José Bridi, na rua Giuseppe Gistri, centro de ltarana
ES. 

Devido à demanda expressiva em busca de vagas para consultas na Unidade de 
Saúde da Família Dr. Gilmar José Bridi, fato este que tem, cada vez com mais 
frequência, provocado filas na porta da Unidade, a Administração Municipal, sensível 
à situação dos pacientes, que cedo partem de suas residênci~s. muitas das quais à 
considerável distância do Centro, busca com a construção do Abrigo disponibilizar 
maior conforte e segurança aos cidadãos itaranenses, oferecendo um acolhimento 
mais humano. 

O Projeto em voga, clara evidenciar, confirma o compromisso do Poder Executivo 
Municipal com os princípios do SUS no tocante a qualidade do Acesso, 
Universalização, e em especial ao Acolhimento Humanizado às pessoas que vão a 
Unidade de Saúde da Família em busca de Exames, Consultas e demais 
atendimentos clínicos. 

Os recursos financeiros que 1rao custear o crédito adicional suplementar em 
questão, advirão de recursos previstos na Lei. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 
merecer uma acolhida favorável, em virtude de ser um projeto de relevante interesse 
público. · 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos 
protestos de estima e consideração. 

A~~l~'IDER 
Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Te!: 3720-4900 
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PREFEITIJRA)MUNJCIPAL·DE.FTARANA 

ITARANA. ESPÍRITO SANTO 

·- .. AUTORIZA-A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL,:::;~;;:-: SUPLEMENTAR AO 

... ·-óRÇ-AivlENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO 
DE IT ARANA - ES. 

·:·· : .. ·.:.···.· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que 
a Câmara Municipal de !tararia, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da 
Lei Federal .. 4.,~29fp4, a abrir crédito adicional ~~ypl~m~11t.a,r . ao orçamento do 
Município de ltarârià, para-·o-êxercício·de· 20f5~·n·o valor de R'$ 32.186,26 (trinta e 
dois mil, cent.o_ e_ oitenta .. e .. s_e_is_ re.ais .e vinte_e .. s.eis_centavos),. através da seguinte 
dotação: 

060 
. --·· 

·· -SeC"retàriãMúriidpaide Saúde 
060007 -·- .. 

Bloco ae lnvestiriíenfõs· em s·aúde · 
... 

060007.10 ... . ....... Saúde-· ····-· ~- ···- - ---· .. --· -- ·-· ........ - ... ·-·· 

060007 .10.301 Atenção Básica t>)·~)-=~;.;!-:i.~ · ... ·: : 

050007.1 o.301.00·08 
·- -

Sàúde para fados 
060007.10.301.0008.3.0 lnve~ti.IT!~n~QS. _l"!a_áJ~a _tja _$9údE? .. 
09 . ;.~f!l1• :~ • •:' 

060007.10.301.0008.3.0 
09 Obras e Instalações 32.186,26 
44905100000 

Art. 2°. Serão utilizados como fonte de recursos do royalties estadual para fazer face 
à abertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1° desta lei, a 
anulação da seguinte dotação éonsig"nada- na Lei Orçamentária Anual de 2015, nos 
termos do Inciso Ili, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64: 

040 
... Secretaria Municipal de· Administração 

-· _ e .Finanças ... -- . . . ..... 

040002 ... .F:~ndo d_e_ D.esenvolvimento .Municipal 
040002.10 Saúde 
040002.10.301 ·Atenção- Básica-- -

:..:,, ~.'' . ,.,. ..... , . ~' .. 
. .. . _ ... 

040007.10.301.0008 Saúde para Todos 
040007.10.301-.-0008 .. - -·· - .. .. . . 

3.032 
·c«:ú1si· ét·e.;üt..fciácie~ ·de saúde- FDM 

040007.10.301.0008. 
3.032 Obras e Instalações 32.186,26 
44905100000 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 
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Inclua-se em Ordem do Dia 
-/ 

d.<,d:ii,, c:f'_,,,,.w~ o~.acv~~----

Laudelino Grunewald 
Prnsidente da CMl/ES 

,,.... ,. 
Aprovado em _ _./.='..A='-'.,1.=!.L-=t?P-_-______ votação por 

P sldo:m e 

Laud lino Grunewald 
Presidente da CMl/ES 

A SANÇÃO 

® ~1J'.U~- ~- f_°f':tCPnw-<-t-o/à.L 
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t_ PREFEITURA MUNICJPAL DE ITARANA 
ITARANA-ESPÍRITO SANTO 

Art. 3°. O Crédito Adicional Suplementar de que trata esta Lei será aberto por 
Decreto Municipal, nos termos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 4°. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro que 
se refere o § 5°, do art. 17, da Lei Complementar nº. 101/2000, por se tratar de 
despesa a ser custeada com recursos específicos e dotações consignadas no 
orçamento municipal. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 
na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltarana/ ES, 17 de novembro de 2015. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

ÃÓ~CH1NE1DER
Prefeito Municipal 

ltarana, ES, 17 de novembro de 2015. 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - ltarana- Tel: 3720-4900 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAR.ANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CRlEM 00 DIA DA SESS1\o CR>nWuA 00 DIA 25/11/2015 
(62ª SO da 12ª r,,,,p slatura.) 

- Única Discussão e Votação da Etrenda M:xlificativa nº 001/2014 de autoria do Vereador 
Diego Vinício Fardin-DEM ao Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo recebido em 
29/09/2014 que ''DUp)e sd::a:e as .l2izet:ci.zes paza elabozação da Lei <Jrçmrent:áz:i.a. paza o 
exezricio finarxpjTX) de 2016 e dá oatras pz:cv.i.dên::::". 

- Única Discussão e Votação da Etrenda M:xlificati va n º 002/2015 de autoria do Vereador 

Diego Vinício Fardin-DEM ao Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo recebido em 

29/09/2014 que ''DUp)e sd::a:e as .l2izet:ci.zes paza elahnação da Lei Orça11eotária paza o 

exezrício finmoei Tl') de 2016 e dá oatras pz:cv.i.dên:::: 

- Única Discussão e Votação da .Eirenda M:xlificati va n º 003/2015 de autoria do Vereador 

Diego Vinício Fardin-DEM ao Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo recebido em 

29/09/2014 que ''llúp)e sd::a:e as .lli.n:!t::z::i paza elab?raç.ão da Lei °'Va""'"tária paza o 
pxezrí cio finmoei Tl') de 2016 e dá oatras pz:cv.i.dên:::: · 

- Prirreira discussão e votação cb Projeto de lei n º 034/2015 de autoria do Executivo 

recebido em 29/09/2015 que '"I2úp'ie sabz:e as .lli.n:!t::z::i paza elabvação da Lei <>rç:azrent:áz:i.a. 
paza o exezrírio firymoejTX) de 2016 e dá oat:ras pz:cv.i.dên::::", cem as emerx:las. (se 

aprovadas) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 045/2015 de autoria do Vereador Eirmmuel 

de Aquino e Souza-PIJI' recebido em 11/11/2015 que "Dá cicncminação a Iopa i 'lllb .Ptíbl..ia:> e 

ad:>ta om3B pz:cv.i.dên::::". ~ 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 046/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 19/11/2015 que ''Z)rlaza de uti hctrie .Pâh1..ica a Associação lmigrantes 

Cam>eation & Visi t:az:s Bnreau". 

b7única discussão e votação do Projeto de lei nº 047/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 19/11/2015 que '~za a ale:d:aza de Cz:écti:to Ad:icicmal Stpl"""""'tar ao 
Qz:çam=nto vigent:e cb Mtmicípio de It:arm-ES". (R$ 32:186,26) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 048/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 23/11/2015 que ·~za a aLez:tma de Cz:éclito Ad:iricma7 Stpl"""""'tar ao 
<>rç:azrento vigent:e cb Mtmiclp:io de It:arm-ES". (R$ 149. 726,06) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 049/2015 de autoria cb Poder Executivo 

recebido em 23/11/2015 que '~za a aLez:tma de Cz:éclito Ad:icicmal -9p7"""""'tar ao 
<Jrçmrento vigent:e cb Mtmiclp:io de It:arm-ES". (R$ 384.971,09) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 050/2015 de autoria cb Poder Executivo 

recebido em 23/11/2015 que ''Tfüp5e sabz:e a aLez:tma de Cz:éclitos Ad:iricmais -9pl"""""'tazes e 
dá outras pz:ovidêrx::ias". 

24 de noverrbro de 2015. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, füSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Depois de cumprir o disposto no Regimento Interno, baixa a esta Comissão, o Projeto 
de Lei, que recebeu nesta Casa, o número 047/2015, de autoria do Senhor Prefeito, que 
"Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente do 
Município de Itarana-ES", no valor de R$ 32.186,26 (trinta e dois mil, cento e oitenta e 
seis reais e vinte e seis centavos), destinados à construção de um abrigo na Unidade de 
Saúde "Dr. Gilmar Bridi", localizada nesta cidade. 

A matéria atende aos preceitos contidos tanto na Constituição Federal quanto na Lei nº 
4320/64, razão de sua constitucionalidade e legalidade. · 

O Projeto mencionado atende ao disposto na Lei Orgânica e no Regimento Interno desta 
Casa, razão de sua regimentalidade. 

É o relatório. 

A seguir este Relator passa a emitir o seguinte: 

PARECER 

No ponto de vista da constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, nada foi 
. encontrado que fira a Constituição Federal, a Legislação vigente, o Regimento Interno e 
a Lei Orgânica Municipal, devendo o Projeto de Lei 047/2015 seguir sua tramitação 
normal. 

Quanto ao mérito, somos totalmente favoráveis a este Projeto de Lei de autoria do 
Executivo, já que, segundo a Lei Federal nº 4320/64, a iniciativa desta matéria é 

· competência exclusiva do Executivo, razão de sua legalidade. 

Sala das Comissões, 2 novembro de 2015. 

OE SOUZA 



~~ 
-2_ ~ 

> , , ~ ::::J®'omQorn@~ . ., < 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO -PDL Nº 048/2015 

Aprovamos o Parecer do Relator e recomendamos ao Plenário, a aprovação do Projeto 
de Lei nº 047/2015, de autoria do Executivo. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo de Fls 
~.-v SobNº 4·19 

Em_§§__deG ~ !$' 
~..t;OtJ-f __ 

- era. · e ;..ctm. 
Ass1st. ~eg. _ CMliES 

ern Ey;erc1c10 d 0110112013 
Por\ nº 00512013 e 

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 

de acordo ccrn o Artigo 114, § 3° , Inciso VI, cb Regirrento Intezno, observando-se 

ainda o Artigo 132, caput e § 1 °, R E Q U E R ao douto Plenário, a dispensa dos 

Interstícios Regi.nentais aos Projetos de Lei n º 046/2015 de autoria do Poder 

Executivo que ''D=oc7ara <:E uti 7 icàde .Pública a Associação Tmigrantes Qmventiao & 

Visi"tars Buzeau"; nº 047/2015 de autoria do Poder Executivo que '~t.ariza a 

abertura d:! Cz:éd:i:to Adicional Srp7errentar ao Oz:çazu::::nto vigente à:> Hmic:íp:io d:! 

It:arana-ES"(R$ 32_ 186,26); nº 048/2015 de autoria cio Poder Executivo que 

'~tari.za a abertuza d:! crédito .Adíciana7 Sv>7errentar ao 

Mmic:íp:io d:! It:arana-ES"(R$ 149. 726,06); nº 049/2015 de autoria do Poder 

Executivo que '~t.ariza a abertm:a <:E crédit:o .Adíciorra7 sq>7erentar ao Oz:çazu::::nto 

vigente à:> Hmicip:io d:! Itarana-ES"(R$ 384. 971,09), e nº 050/2015 de autoria do 

Poder Executivo que ''llúp5e sc:l::aE a aLez:tma de Ci:édi.tos Adicionais -Sq:>7........ataz:es e dá 

outras pn::ivi.dêD::ia". 

25 de noverrbro de 2015. 

/ ' 
Aprovado em ___ ~ _ _...;,,cP<-______ votação pe>r-

/ 

''-" --

Laudelino Grunewald 
Pi8sldente da CMJ/ES 



Itarana/ES, 26 de noverrbro de 2015. 

OF.GP/CMI/FS N° 103/2015 

Senhor Prefeito 

Currpre-nos enc.aminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, o autógrafo 

do Projeto de lei nº 047/2015 que ''NJ'.IDRIZA A ABERlURA DE CRÉDrro ADICIQW.. 

SUPLEMEN'mR NJ CIÇAMENID VIGENIE 00 MJNICÍPIO DE rmRANA - FS" (R$ 32 .186, 26), de 

autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Ordinária de 26/11/2015. 

Atenciosamente 

Presid nt~ 

Exoel.entíssizoo Senhor 
~ SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

;).fil I f 5 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~ 00 mo.JE'IO DE LEI N. 0 047/2015 

C:.M.R. " IES: 

010115" 
1 

AIJroRIZA A Al3ERIURA DE CRÉDI'ID .ADICICNM. 
SlJPLEMENmR N:J CllÇAMEN'ID VIGENTE 00 
MJNICÍPIO DE ~ - ES. 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito santo, faz saber que aprovou: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, nos tenros dos arts. 40, 41, 42 e 43 
da Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento do 
Município de Itarana, para o exercício de 2015, no valor de R$ 32.186,26 (trinta 
e dois mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos), através da 
seguinte dotação: 

060 Secretaria Mmicipal de Saírle 
060007 Bloco de Investinentos an Saú:le 
060007.10 Saírle 
060007.10.301 Atenção Básica 
060007.10.301.0008 Saírle para ToOOs 
060007.10.301.0008.3.009 Investiicentos na área da Saírle 
060007.10.301.0008.3.009 

<bras e Instal.aQões R$ 32.186,26 
44905100000 

Art. 2°. Serão utilizados caro fonte de recursos dos royalties estadual para 
fazer face à abertura do crédito adicional supl6Tlentar de que trata o art. 1° 
desta Lei, a anulação da seguinte dotação consignada na Lei Orçamentária Anual 
de 2015, nos tenros do Inciso III, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64: 

040 Sec::retaria Hm:i cipal de J'tdni..uistraç e Ri na1 ç;w 
040002 JruDdo de Deseallolv:im:nto Mmi cipal 
040002.10 Same 
040002.10.301 AteJção Básica 
040007.10.301.0008 Same para 'l\:xbs 
040007.10.301.0008.3.032 C.aost. de Uni tblow de Same-- EM 

040007.10.301.0008.3.032 
<bras e Instalações R$ 32.186,26 44905100000 

Art. 3°. O Crédito Adicional SUplerrentar de que trata esta Lei será aberto por 
Decreto Municipal, nos tenros do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 4°. Fica dispensada a apresentação de irrpacto orçamentário e financeiro que 
se refere o§ 5°, do art. 17, da Lei Corrplementar nº. 101/2000, por se tratar de 
despesa a ser custeada cem recursos específicos e dotações consignadas no 
orçamento rm.:micipal. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. a.mpra-se. 

de Itarana/ES, 26 de noverrbro de 2015. 
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CÂMARA MUt~ICIPAL DE ITARANA 

Protocoio de Fls._ 1'1-V Sob~· 4.J+ 

E,:, __f:_•:G::::r:f =ô~-1.L_ 
PREFEITIJRA MUNICIPAL D E ITARANA Assist. Leg. e Ad m. 

~ em Exercício - CMiiES 

OF.PMl/GP/Nº456/2015 Port nº 00~~~ · /01/20' 1 ltarana/ES, 27 de novembro de ~u·1 o · 'V 
it.;w---· 

i 
Nº QJ.q~ r 

Senhor Presidente e demais Edis 

,,/--- . 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas. 

> DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 
CONVENTION & VISITORS.BUREAU. 

> AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES. 'Para os 

seguintes projetos: 

Construção de um abrigo de espera na Unidade Saúde da família Dr. 
Gilmar José Bridi. 

Obras de drenagem e pavimentação em blocos de concreto na Vila Berger. 

Obra de recuperação da pavimentação asfáltica da comunidade do Rizzi. 

> DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Atenciosamente. #;A< :::::;:> --··---h···· 

ADEMAR SCHNEIDER 

·· Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 

LAUDELINO GRUNEWALD 

Presidente da Câmara de vereadores de ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - ltarana - Tel: 3720-4900 


